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DECRETO N9 4958/8 5 

de 12 de fevereiro de 1985 

Dispõe sobre criação de elemento 

econômico e abertura de crédito a 

dicional no valor de Cr$ . . . . .. .. . 

23 . 662.400 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o ítem I do artigo 49, da Lei n9 

2918, de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, ítem V do Decreto- Lei Com 

plementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

da despesa 3131 - Remuneração de Serviços Pessoais, no programa 10580202 . 

06 - Conselho Municipal de Combate a Poluição e Meio Ambiente, no Gabine 

te do Secretário, na Secretaria de Obras , Serviços Públicos e Meio Ambien 

te . 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 23.662.400 (vinte e três 

lhÕes, seiscentos e sessenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros), 

nado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

8.00 

8 . 00 - 10580202 . 06 

8.00 - 3131 

8.20 

8.23 

8.23 - 16915752.33 

8.23 - 3120 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS 

AMBIENTE 

Gabinete do Secretário 

Conselho Municipal de Combate a Poluição 

Meio Ambiente 

e 

Remuneração de Serviços Pessoais 6 . 662.400 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Conservação e Sinalização de Vias 

e Logradouros PÚblicos 

Conservação de Vias PÚblicas 

Material de Consumo 17 . 000.000 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância nas se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

8.00 

8.00 - 10580202.06 

8.00 - 3132 

8.00 - 10580202 .16 

8 . 00 - 3132 

8.20 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÜBLICOS E MEIO 

AMBIENTE 

Gabinete do Secretário 

Conselho t-1unicipal de Combate a Poluição 

Meio Ambiente 

e 

Outros Serviços e Encargos 

Serviços Técnicos Especializados 

Outros Serviços e Encargos 

Departamento de Serviços e Obras 

1.350.000 

5.312.400 
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8 . 23 

8.23 - 16915752.33 

8 . 23 - 3132 

Divisão de Conservação e Sinalização de Vias 

e Logradouros PÚblicos 

Conservação de Vias Públicas 

Out ros Serviços e Encargos 17.000 . 000 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de s ua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefei tura Municipal Campos, 

12 de fevereiro de 1985. 

Jurídicos 

Jair 

Faze nda 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos doze dias do mês de fe 

vereiro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco . 

Formalização de Atos 

SJ/SFA/nbp/. -




